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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PARECER MPC Nº 13273/2014

Processo nº 1518-02.00/13-3
Relator:       CONSELHEIRO ALGIR LORENZON
Matéria:       CONTAS DE GESTÃO – EXERCÍCIO DE 2013
Órgão:         LEGISLATIVO MUNICIPAL DE FAZENDA VILANOVA
Gestor:        ÁLVARO DA SILVA BRANDÃO (PRESIDENTE)

CONTAS DE GESTÃO. CONTAS REGULARES. 

A inexistência de falhas enseja o julgamento pela regularidade de contas do Administrador.

Para exame e parecer, o Processo de Contas de Gestão do Administrador acima nominado.

I – RESULTADO DAS VERIFICAÇÕES PROCEDIDAS

1. A Supervisão de Instrução de Contas Municipais registrou a inexistência de processos de Tomadas de Contas Especiais, de Inspeções Extraordinárias ou Especiais, em andamento, de responsabilidade do Administrador no exercício sob exame.

Destacou a inexistência de irregularidades passíveis de serem esclarecidas no exame da Gestão Fiscal, bem como na verificação da entrega da documentação de tomada de contas.

De outra banda, cumpre informar que, nos termos do Memorando n° 28/2014 do DCF-Gab, “os problemas técnicos detectados no sistema informatizado do cumprimento das remessas de informações pelos órgãos jurisdicionados a esta Corte de Contas (SISCOP e BLM), bem como a ocorrência de bloqueios deste envio pelo próprio TCE, em função da necessidade de atualização de dados no SISCAD, inviabilizaram o exame de atendimento de envio dessas remessas nos processos de contas de gestão do exercício de 2013, o que, tradicionalmente, vinha sendo executado pela SICM.”
II – CONCLUSÃO

Diante do exposto, o Ministério Público de Contas opina nos seguintes termos:

1º) Contas Regulares do Senhor Álvaro da Silva Brandão (Presidente), no exercício de 2013, com fundamento no inciso I do artigo 99 do RITCE.

2º) Pelo atendimento à Lei Complementar Federal nº 101/2000.

É o Parecer.

MPC, em 16 de outubro de 2014.

FERNANDA ISMAEL,

Adjunta de Procurador.
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